
4.3 - Não haverá segunda chamada para quaisquer das
provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso
ou a ausência do candidato, importando a ausência do candi-
dato a sua eliminação do processo seletivo;

4.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado para
a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir:
Cédula de Identidade (RG);
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma

da Lei n.º 9.503/97);
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
4.4.1 - Os documentos apresentados deverão estar em per-

feitas condições, de forma a permitir a identificação do candi-
dato com clareza.

4.4.2 - O comprovante de inscrição não terá validade como
documento de identidade.

4.4.3 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos docu-
mentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos acima definidos. 

4.5 - Não será admitido na sala de provas o candidato que
se apresentar após o horário estabelecido para o seu início,
sendo excluído do Processo Seletivo.

4.6 - Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fis-
cal a folha de respostas e o caderno de questões, cedidos para
a execução da prova.

4.7 - Não serão computadas questões não respondidas,
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que
legível.

4.8 - Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-
se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos.

4.9 - Por razões de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, a Faenquil não fornecerá exemplares dos Cadernos de
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

4.10 - A prova terá a duração máxima de 03 (três) horas,
sendo que o Caderno de Questões e a Folha de Respostas serão
recolhidos automaticamente quando completar esse tempo.

4.11 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo
o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento da porta do local de
aplicação das provas;

b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital;

c) não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o
motivo alegado;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
do fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato
ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realiza-
da, ou utilizando-se de livros; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
h) não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de

Questões;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
5 - Da Classificação e Desempate: 
5.1 - As provas a serem aplicadas terão graus de 0 a 10,00;
5.2 - Serão considerados habilitados à convocação para a

Segunda Fase do processo seletivo os candidatos que obtiverem
notas iguais ou superiores a 5,00 na Prova Escrita, observado o
disposto no item 5.3.

5.3 - Para a Segunda Fase do processo seletivo, serão con-
vocados somente os 10 primeiros colocados para cada função,
desde que tenham obtido a nota mínima para aprovação na
Prova Escrita;

5.4 - Os candidatos classificados após a décima colocação
e que tenham obtido nota idêntica à do décimo colocado na
Prova Escrita também serão considerados habilitados para a
Prova Prática, observada a nota mínima exigida.

5.5 - Os candidatos com nota inferior a 5,0 (cinco) na prova
prática serão desclassificados. 

5.6. A nota final dos candidatos habilitados no Processo
Seletivo será igual à somatória das notas obtidas na Prova
Escrita e na Prova Prática e será convocado o candidato que
obtiver maior nota final;

5.7 - Em caso de empate, terá preferência, sucessivamen-
te, o candidato que:

a) obtiver mais pontos na Prova Prática;
b) tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito)

anos e;
c) for mais idoso. 
6 - Das Disposições Finais e Transitórias: 
6.1 - A inscrição implicará o conhecimento deste Edital e o

compromisso de aceitação das condições do processo seletivo
aqui estabelecidas. 

6.2 - O prazo de validade de processo seletivo será de 02
anos, podendo ser renovado por até igual período.

6.3 - Não poderá inscrever-se o candidato que for aposen-
tado junto à administração pública direta, indireta, bem como
fundações e autarquias públicas.

6.4 - As atribuições da função de Auxiliar Administrativo
fazem parte integrante deste Edital, para conhecimento prévio
dos candidatos.

6.5 - Aplicam-se ao presente processo seletivo as normas
estabelecidas pela Resolução 1/98 -CGR da Faenquil.

Programa da Prova Escrita
PORTUGUÊS
1) Compreensão e interpretação de textos;
2) Emprego das Classes de Palavras;
3) Ortografia Oficial;
4) Pontuação;
5) Concordância;
6) Regência Nominal e Regência Verbal
MATEMÁTICA
1) Razões e Proporções: regra de três simples e composta;

porcentagens;
2) Matemática Financeira: juros simples e compostos;
3) Conjuntos Numéricos: números inteiros, racionais e reais;
4) Equações Algébricas;
5) Progressão Aritmética;
6) Progressão Geométrica.
CONTABILIDADE
Noções básicas de contabilidade geral. 
Balanço patrimonial. 
Ativo. 
Passivo. 
Patrimônio líquido. 
Demonstração do resultado do exercício.
PROVA PRÁTICA
Conhecimentos em informática ( editor de textos, editor de

planilhas e noções de informática). 
Auxiliar Administrativo
Atribuições da Função
preenche formulários diversos, consultando fontes de

informações disponíveis, para possibilitar a apresentação dos
dados solicitados; 

prepara relações, consultando documentos e anotações
realizados, para facilitar o controle dos trabalhos;

preenche guias e demais documentos afins, para cumprir
dispositivos da legislação;

arquiva cópia de documentos emitidos colocando-os em
postos apropriados, para permitir eventuais consultas e levan-
tamento de informações; 

realiza levantamento do estoque de material existente,
examinando registros efetuados, para proceder, caso necessá-
rio, à sua reposição; confere o material recebido, confrontando-
o com dados contidos na requisição, examinando-os, testando-
os e registrando-os, para encaminhá-los ao setor requisitante; 

opera microcomputadores, editando textos, fazendo cálcu-
los e operando base de dados;

tira cópias xerográficas, entrega documentos, para contri-
buir na execução dos serviços de rotina; 

Executa outras tarefas de natureza correlata e de igual
nível de complexidade.

Edital 6/05-Proc.169/05
Acham-se abertas, nos termos da Resolução 1/98-CGR, as

inscrições para o Processo Seletivo com vistas ao preenchimen-
to de vaga, bem como outras que vierem a surgir no prazo de
validade do certame, na função de Mecânico de Manutenção,
em regime de 40 horas semanais de trabalho, junto ao
Departamento de Engenharia de Materiais, em regime da CLT e
Legislação Complementar, por um período de 1 ano, renovável,
uma única vez, por até igual período. O presente Processo
Seletivo reger-se-á pelas normas contidas neste edital e legisla-
ção pertinente em vigor.

O valor da remuneração mensal será de R$564,69, referen-
te ao mês de abril/05, que poderá ser acrescido de uma
Gratificação Geral de R$80,00 e de uma Gratificação
Suplementar de R$70,00.

O horário de trabalho poderá ser nos períodos vespertino e
noturno, dependendo das necessidades da instituição.

1 - Das Inscrições 
As inscrições deverão ser feitas na Faenquil-Seção de

Recursos Humanos, situada na Rodovia Itajubá-Lorena km
74,5, no período de 11-4-05 a 19-4-05, das 9 às 11:30 e das
14:30 às 17 h. 

2 - Das Condições para Inscrição:
a) ser brasileiro e ter no mínimo 18 anos completos à data

da inscrição;
b) certificado de sanidade física e mental, fornecido pelo

Serviço Oficial de Saúde (SUS);
c) atestado de idoneidade moral;
d) conhecimentos em manutenção mecânica;
e) prova de quitação com o serviço militar, se do sexo mas-

culino; 
f) título de eleitor e comprovantes de votação das três últi-

mas eleições ou documento atestando que o candidato está
quite com a Justiça Eleitoral; 

g) “curriculum vitae”;
2.1 - Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador

deverá se apresentar munido de: 
a) 02 fotos em tamanho 3x4; 
b) cédula de identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física-CPF;
d) conclusão do 2º grau completo
e) experiência profissional comprovada de no mínimo 2

anos como Mecânico de Manutenção;
f) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no

valor de R$15,00-equivalente à aproximadamente 01 UFESP,
com pagamento dessa taxa no ato da inscrição; 

g) declaração assinada pelo candidato de que possui os
documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, 

h) A contratação dar-se-á após o candidato ser considera-
do apto nos exames médicos admissionais e outros exames que
o médico achar necessários.

2.2 - deverão ser deixadas cópias referentes aos documen-
tos elencados nas letras “d” e “e” do item 2.1.

2.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o mandato, o documento de identidade do procurador
e os documentos relacionados no item 2.1. 

2.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-
símile, internet ou fora do período estabelecido neste Capítulo.

2.5 - Não haverá, seja qual for a hipótese, a restituição do
valor da taxa de inscrição.

3 - Das Provas: 
3.1 - O processo seletivo constará das seguintes fases:
3.1.1 - Primeira Fase - Prova Escrita com 10 questões, em

nível de curso técnico profissionalizante em Manutenção, todas
em forma de múltipla escolha (cinco alternativas).

3.1.2 - A Prova Escrita será realizada no dia 26 de abril de
2004, no Campus I da FAENQUIL, localizado na Rodovia Itajubá-
Lorena, km 74,5 , em Lorena SP, com início às 18:30 horas.

3-2 - Segunda Fase: Prova Prática baseada em Curso
Técnico de Mecânica, que constará de desmontagem e monta-
gem de um elemento mecânico, a ser aplicada individualmente,
comunicada aos candidatos habilitados com uma antecedência
de 3 dias;

3.3 - As Provas Escrita e Prática constarão de questões de
acordo com o Programa anexo;

4 - Da Aplicação e Execução das Provas
4.1 - Os candidatos deverão trazer caneta azul ou preta,

lápis e borracha para a realização da Prova Escrita;
4.2 - A Prova Prática constará de demonstração prática dos

conhecimentos e das habilidades do candidato, necessárias ao
desempenho das atribuições da função;

4.3 - Não haverá segunda chamada para quaisquer das
provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso
ou a ausência do candidato, importando a ausência do candi-
dato a sua eliminação do processo seletivo;

4.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado para
a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir:
Cédula de Identidade (RG);
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma

da Lei n.º 9.503/97);
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
4.4.1 - Os documentos apresentados deverão estar em per-

feitas condições, de forma a permitir a identificação do candi-
dato com clareza.

4.4.2 - O comprovante de inscrição não terá validade como
documento de identidade.

4.4.3 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos docu-
mentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos acima definidos. 

4.5 - Não será admitido na sala de provas o candidato que
se apresentar após o horário estabelecido para o seu início,
sendo excluído do Processo Seletivo.

4.6 - Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fis-
cal a folha de respostas e o caderno de questões, cedidos para
a execução da prova.

4.7 - Não serão computadas questões não respondidas,
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que
legível.

4.8 - Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-
se da sala antes de decorridos 60 minutos.

4.9 - Por razões de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, a Faenquil não fornecerá exemplares dos Cadernos de
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

4.10 - A prova terá a duração máxima de 03 horas, sendo
que o Caderno de Questões e a Folha de Respostas serão reco-
lhidos automaticamente quando completar esse tempo.

4.11 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo
o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento da porta do local de
aplicação das provas;

b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital;

c) não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o
motivo alegado;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
do fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato
ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realiza-
da, ou utilizando-se de livros; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

h) não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de
Questões;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
5 - Da Classificação E Desempate: 
5.1 - As provas a serem aplicadas terão graus de 0 a 10,00;
5.2 - Serão considerados habilitados à convocação para a

Segunda Fase do processo seletivo os candidatos que obtiverem
notas iguais ou superiores a 5,00 na Prova Escrita, observado o
disposto no item 5.3.

5.3 - Para a Segunda Fase do processo seletivo, serão con-
vocados somente os 10 primeiros colocados, desde que tenham
obtido a nota mínima para aprovação na Prova Escrita;

5.4 - Os candidatos classificados após a décima colocação
e que tenham obtido nota idêntica à do décimo colocado na
Prova Escrita também serão considerados habilitados para a
Prova Prática, observada a nota mínima exigida.

5.5 - Os candidatos com nota inferior a 5,0 na prova práti-
ca serão desclassificados. 

5.6. A nota final dos candidatos habilitados no Processo
Seletivo será igual à somatória das notas obtidas na Prova
Escrita e na Prova Prática e será convocado o candidato que
obtiver maior nota final;

5.7 - Em caso de empate, terá preferência, sucessivamen-
te, o candidato que:

a) obtiver mais pontos na Prova Prática;
b) tiver maior número de filhos menores de 18 anos e;
c) for mais idoso. 
6 - Das Disposições Finais e Transitórias: 
6.1 - A inscrição implicará o conhecimento deste Edital e o

compromisso de aceitação das condições do processo seletivo
aqui estabelecidas. 

6.2 - O prazo de validade de processo seletivo será de 2
anos, podendo ser renovado por até igual período.

6.3 - Não poderá inscrever-se o candidato que for aposen-
tado junto à administração pública direta, indireta, bem como
fundações e autarquias públicas.

6.4 - Aplicam-se ao presente processo seletivo as normas
estabelecidas pela Resolução 1/98 - CGR da Faenquil.

Prova Escrita
Fundamentos Teóricos e Práticos
Prática e Referência
Leitura e uso de instrumentos de medição;
Conhecimento e uso de ferramentas manuais;
Técnicas de desmontagens e montagens de elementos

mecânicos;
Recuperação de elementos mecânicos;
Manutenção preventiva;
Manutenção corretiva;
Noções básicas de manutenção hidráulica;
Noções básicas de pneumática;
Noções básicas de lubrificação industrial;
Bibliografia
Apostila de Cursos de Manutenção ministrado pelo SENAI

FACULDADE DE MEDICINA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Comunicado
Edital G.D.G. Nº 014/2005
O Diretor Geral em Exercício da Faculdade de Medicina de

São José do Rio Preto - Autarquia de Regime Especial -
FAMERP, torna público, para conhecimento dos profissionais
que atuam na Área da Saúde, a abertura das Inscrições para 1ª
Turma do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu -
Aperfeiçoamento em Reabilitação do Linfedema, desenvolvido
nos moldes da Deliberação CEE Nº. 09/98 e da Resolução
CNE/CES Nº. 01/2001. 

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
O curso terá duração de 12 meses, incluindo a

Monografia com início em 09 de abril de 2005 e término pre-
visto abril de 2006. 

2. DA CARGA HORÁRIA: 
O curso terá um total de 180 h sendo os módulos teóricos

realizados nos finais de semana mensalmente. As atividades
práticas serão programadas de acordo com a disponibilidade de
cada aluno podendo ser durante a semana ou nos finais de
semana.

3. DAS VAGAS: 
Turma com no máximo 60 e no mínimo 30 vagas.
4. DOS OBJETIVOS: 
Fornecer conceitos e conhecimentos fundamentais sobre a

reabilitação do Linfedema, preparando-os para o mercado de
trabalho, qualificando-os como especialistas para as atividades
de ensino, pesquisa e atuação profissional.

5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. Período: As inscrições estarão abertas no período de

06/04/2005 a 08/04/2005, das 8h às 17h na FAEPE - Fundação
de Apoio ao Ensino à Pesquisa e Extensão de Serviço a
Comunidade;

5.2. Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5416.
5.3. Informações: FAMERP - Faculdade de Medicina de São

José do Rio Preto - Fone: (0XX 17) 210-5700, ramal 5824 ou
(0XX17) 227-6012. 

6. DA SELEÇÃO:
Se o número de candidatos for maior do que o número de

vagas, será realizado análise de curriculum.
7. DA MATRÍCULA:
ficha de inscrição;
02 fotos 3x4;
fotocópia do diploma do curso de graduação;
fotocópia autenticada RG e CPF;
fotocópia do Registro Profissional;
8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Os candidatos que não forem cursar terão o prazo de 03

(três) meses, a contar da data da publicação do resultado final,
para retirar os documentos, na FAEPE (Fundação de Apoio ao
Ensino, a Pesquisa e a Extensão de Serviços à Comunidade),
apresentados no ato da inscrição. Findos este prazo os docu-
mentos serão incinerados.

9. DO REGIME DIDATICO DO CURSO: 
Aproveitamento mínimo de 70%, freqüência de 75%, os

módulos terão avaliações dissertativas, objetivas, práticas e
elaboração de trabalhos a critério do professor. Cada aluno exe-
cutará um trabalho de final de curso.

Extrato de Contrato
Edital: Convite CC FAMERP nº 005/2005: Processo F-001-

001780/2005. Contrato nº 005/2005 -: Objeto - Prestação de
Contratação de Serviços Terceirizados de Jardinagem.
Contratada: Tròpico Serviços Avançados Ltda. Assinatura:
01/04/2005. Valor Total : R$ 11.484,00. Vigência: 12(doze)
meses.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Termo de Contrato
Processo SEJEL : Nº 295/2005 - Contrato N.º 03/2005 -

Contratante: Secretaria da Juventude Esporte e Lazer -
Contratado: Empresa Terra Azul Alimentação Coletiva e
Serviços Ltda. - Objetivo: Prestação de Serviço de nutrição e ali-
mentação, aos atletas do Centro de Excelência Esportiva do
Estado de São Paulo. - Vigência: 23/03/2005 - Prazo: 180 (cento
e oitenta) dias. - Valor: R$ 344.543,04. - Gestor do Contrato:
Sonia Chami de la Torre

Extrato de Termo Aditivo
Outorgante: Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
Outorgado: Prefeitura Municipal de Queiroz
Objeto: 3º Termo de Aditamento visando a prorrogação do

Convênio nº 202/02, celebrado em 05/07/2002 e aditado em
29/11/2002 e 23/04/2003, tendo por objetivo a transferência de
recursos financeiros destinados à construção de quadra de volei
de areia, malha e sanitários.

Cláusulas Aditadas:
Cláusula Primeira - do Objeto - Constitui objeto deste

Convênio a transferência de recursos financeiros para constru-
ção da quadra de volei de areia, malha e sanitários, Município
de Queiroz, de acordo com o Projeto Básico apresentado às fls.
07/08, 70/72, 78, 93/96, 100/110, 119/120, 123, 396/397 e
401/402, consolidados no documento juntado com Anexo I e
passa a fazer parte deste instrumento.

Cláusula Quarta - do Valor - o valor do presente convênio
passa a ser de R$ 29.997,00, sendo 28.780,20, de responsabili-
dade do Estado-Secretaria, dos quais, R$ 25.000,00 repasse da
verba e R$ 3.780,20 de aplicações financeiras deste repasse, e
R$ 1.216,80, de responsabilidade da Conveniada.

Cláusula Nona- Prazo de Vigência - prazo de vigência do
presente convênio dar-se-á até 90 dias, a partir da data de assi-
natura.

Ratificam-se as demais cláusulas.
Data da Assinatura: 31/03/2005
Proc. SJEL nº 715/2002 - vol. I e II

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Aditamento e Ratificação de Convênio
Proc. SH - 274/05/2004. Convênio, celebrado entre o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Cravinhos, objetivando a
transferência de recursos do Fundo Estadual da Habitação para
obras de infra-estrutura, resolvem, de acordo com o disposto
em sua Cláusula Primeira, parágrafo único, aditar o projeto de
fls. 35 e 43, com complemento de projeto a ser realizado com
resíduo de recursos de fls. 138, ratificando todas as suas demais
cláusulas.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Em obediência à Resolução n.º 5/97 de 24-04-97, publica-

da em 10-05-97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
tornando público o pagamento a seguir relacionado que foi
feito fora de Ordem Cronológica e sua inscrição no Siafem, por
se tratar de despesa necessária e imprescindível.

UGE - 250101

2005PD VCTO VALOR

00127 01/04/2005 48.352,39
TOTAL 48.352,39

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 17, de 7-4-2005
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1o - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário do

Meio Ambiente, Grupo de Trabalho incumbido de elaborar pro-
postas para o Programa Prevenir do IAMSPE, que pretende a
inserção da promoção da saúde e da prevenção de doenças no
modelo assistencial vigente.

Artigo 2o - O Grupo de Trabalho fica assim constituído:
I - GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
Célia Aparecida Conte, RG 10.101.643-8
II - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Eliane Batista Ramos, RG 21.884.839
III - INSTITUTO DE BOTÂNICA
Maria Amélia Blecha dos Anjos, RG 9.711.648-8
IV - INSTITUTO FLORESTAL
Íris Tavares de Menezes Pereira, RG 8.683.849
Parágrafo único - A coordenação do Grupo caberá ao

representante do Gabinete do Secretário e Assessorias
Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Despachos do Secretário, de 7-4-2005
Autorizando:
Com fundamento no Disposto no Artigo 94, Inciso VI, Letra

“C”, do Decreto nº30.555-89, a transferência de bens móveis-
equipamentos de informática, que pertencem à Fazenda do
Estado, Integrantes do Patrimônio do Instituto Geológico da
Pasta do Meio Ambiente, discriminados a Fls. 409-410, para o
Departamento de Descentralização do Desenvolvimento, da
Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, da Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento. Proc.Sma-30020-98
- 2º Vol.

Com fundamento no disposto no Artigo 94, Inciso VI, Letra
“C”, do Decreto Estadual nº 30.555-89, a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente-Instituto de Botânica, Receber da Fundação de
Amparo a Pesquisa do Estado de São Paulo-Fapesp, Doação de
Material Permanente, Conforme Documentação Anexa de Fls. 05
a 14, no Valor Venal de R$ 11.227,18. Proc. SMA-20735-04

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2005PD00344 2.160,00
260101 2005PD00347 800,00
260104 2005PD00398 16.955,61
260104 2005PD00404 2.134,22
260104 2005PD00410 22,30
260107 2005PD00146 200,00
260107 2005PD00147 400,00
260107 2005PD00148 17,04

TOTAL 22.689,17
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM, por se tratar de
pagamento via contrato ( Financiamento Externo ) com o
KfW/PPMA.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2005PD00345 750,00
260101 2005PD00346 750,00

TOTAL 1.500,00
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